
Guarapari, 29 de novembro de 2022.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 2258/2022 
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 1/2022 
 
Autoria: Kamilla Rocha
 
Sabrina Astori - DC, Dudu Corretor - CIDADANIA
 
Ementa: REJEITA O PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ESPÍRITO SANTO E, CONSEQUENTEMENTE, APROVA COM RESSALVAS AS CONTAS
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 DE RESPONSABILIDADE DO SR. ORLY GOMES
DA SILVA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para arquivamento  
 
Ação realizada: Arquivar  
 
Descrição: 
ENCAMINHADAS CÓPIAS DO DECRETO LEGISLATIVO ORIUNDO DO PRESENTE
PROCESSO LEGISLATIVO AOS ÓRGÃOS E PESSOAS INTERESSADAS. NÃO
VISLUMBRANDO MAIS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS, ARQUIVE-SE.
 
 
Próxima Fase: Arquivado no setor
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Auxiliar Administrativo 
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